
Presos na operação hashtag são condenados com Lei de Terrorismo

A Lei de Terrorismo sancionada em 2016 foi a base para a condenação de oito réus presos na operação 
hashtag. Todos haviam sido presos preventivamente pouco antes dos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro
de 2016 e foram apenados, entre outros crimes, por promoverem a recrutamento de pessoas para o
Estado Islâmico, organização terrorista com forte presença no Oriente Médio e que faz atentados
terroristas ao redor do mundo.

O juiz Marcos Josegrei da Silva, da 14ª Vara Federal do Paraná, explicou que os réus criaram
comunidades virtuais no Facebook e em aplicativos de mensagens instantâneas para debater sempre o
mesmo tema: a supremacia de uma visão sectária da religião islâmica, a crença de que a imposição da
'sharia' tal como proclamado pelos integrantes do autodenominado Estado Islâmico deve se dar à força,
inclusive mediante ações de destruição em massa de indivíduos, raça ou propriedade; o desprezo e a
discriminação de quem integre grupo com visões de mundo, étnica, religiosa, estética ou sexual distintas.

Em sua defesa, os réus disseram que nunca tiveram a intenção de colocar na prática o que era debatido
na internet. Porém, o Josegrei discorda: “Há elementos indicativos fortes de que estavam associados com
sentimento de permanência para, não fosse a intervenção policial, o cometimento de crimes”.

Condenados
Foram condenados Leonid El Kadre de Melo (15 anos de reclusão, sendo 13 anos em regime inicial
fechado); Alisson Luan De Oliveira (seis anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial
fechado); Oziris Moris Lundi dos Santos Azevedo (seis anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial
fechado); Levi Ribeiro Fernandes De Jesus (seis anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial
fechado); Israel Pedra Mesquita (seis anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial
fechado); Hortencio Yoshitake (6 anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial fechado); Luis
Gustavo de Oliveira (seis anos de reclusão, sendo cinco em regime inicial fechado); e Fernando Pinheiro
Cabral (cinco anos de reclusão em regime inicial fechado).

Greve de fome
Em entrevista ao portal G1, a advogada Zaine Alcadre, que defende Leonid El Kadre de Melo, afirmou
que vai recorrer da sentença. Ela afirma que seu cliente está em greve de fome e que foi condenado sem
mesmo que o inquérito estivesse encerrado.

Prerrogativas violadas 
Em julho de 2016, quando os agora condenados foram presos preventivamente, a Defensoria Pública 
relatou uma série de violações das prerrogativas da defesa. O órgão afirmou que depoimentos foram
colhidos sem a presença dos advogados e que os réus eram mantidos em prisões federais para impedir o
contato entre preso e advogado. 

Por meio da Portaria 4/2016, do Ministério da Justiça, os suspeitos tiveram seu direito de defesa
severamente cerceado. A norma estabelece que os profissionais só podem ter contato com seus
clientes uma vez por semana e apenas por um advogado constituído.
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Além disso, os advogados estão proibidos de transmitir informações que não têm relação direta com o
“interesse jurídico processual do preso” de forma verbal, escrita ou por qualquer forma não audível,
“inclusive mímica”. 

Reação da classe
As restrições impostas aos advogados provocaram reações da classe. O Instituto dos Advogados
Brasileiros afirmou que a portaria é uma "genuína expressão do abuso de poder”. Por meio de nota
assinada pelo presidente Técio Lins e Silva, a entidade afirmou que a medida “cerceia o livre exercício
da profissão de advogado” e defendeu que a assistência jurídica não pode ser negada “sob nenhuma
justificativa, independentemente da gravidade da infração". 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil pediu ao então ministro da Justiça, Alexandre
de Moraes, hoje no Supremo Tribunal federal, que alterasse a portaria que limita o acesso de advogados
em presídios federais para defender seus clientes. Claudio Lamachia, presidente da OAB, afirma que
essas regras provocam o cerceamento do regular exercício profissional e violam o Estatuto da
Advocacia. E que a portaria não pode revogar dispositivos de uma lei federal, como é o caso do estatuto,
que garante ao advogado o direito de se comunicar com seu cliente, mesmo sem procuração nos
autos. O Ministério da Justiça anulou a portaria.

Clique aqui para ler a decisão. 
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